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da Defesa Nacional, promover por antiguidade ao posto de cabo, em 
conformidade com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, os 
primeiros -marinheiros da classe de condutores de máquinas:

9335102 Fernando Gabriel Alves Pinto
9306203 Nuno Miguel dias Alves

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promo-
ção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do número 1 
do artigo 175.º e para efeitos do número 2 do artigo 68.º, ambos daquele 
estatuto, em consequência das vacaturas resultantes das passagens à 
situação de reserva, ocorridas em 6 de outubro de 2011 do 264280 cabo 
CM José Ribeiro Afonso Ferreira e do 224580 cabo CM Mário Manuel 
Carvalho Baptista. As promoções produzem efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da 
alínea a) do número 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, ficando colocados na 1.ª posição remuneratória do novo 
posto, conforme previsto no número 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estas praças, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 9343302 cabo CM Jorge Manuel Lourenço Ruivo.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207026372 

 Despacho n.º 7751/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade 
com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, o primeiro -marinheiro 
da classe de eletricistas:

9303400, José Luís Martins Dias
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado esta-
tuto, a contar de 16 de agosto de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida em 16 de agosto de 2012, resultante do 
abate ao quadro, por ter falecido do 920390 cabo E Paulo Jorge Pereira 
de Oliveira. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte 
ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 
do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9311600 cabo E Roberto 
Jorge Dias Miguens.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207023707 

 Despacho n.º 7752/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de primeiro -marinheiro, 
a segundo -marinheiro da classe de técnicos de armamento em regime 
de Contrato:

9315507 Ana Cristina Casimiro Martins

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respeti-
vamente, nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a contar de 2 
de maio de 2013, data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, 
de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto. A pro-
moção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 

 Despacho n.º 7753/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de maquinistas navais:

262089, Luís Miguel Furtado Gonçalves

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado estatuto, 
a contar de 2 de julho de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 2 de julho de 2012, resultante da passagem à 
situação de reserva do 302781 sargento -ajudante MQ António Fernando 
Franganito Crispim. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 136191 sargento -ajudante 
MQ Raúl Paulo Martins do Espírito Santo.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207023034 

remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antigui-
dade do seu posto e classe à esquerda do 9320506 primeiro -marinheiro 
TA RC Artur Frederico Rosa dos Santos.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207023204 

 Despacho n.º 7754/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d ) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178 /2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros -sargentos da classe de condutores de máquinas:

415281 Raúl António Branco Rodrigues
406084 António Manuel Fernandes Vinhas
412483 Vasco Frederico Moreira Rodrigues
412083 João Carlos Carvalho Garção
413183 Sérgio da Silva Felismino
282879 Victor Manuel Mateus Mendonça
403085 Fernando Jorge da Silva Santos
412683 Paulo Jorge Costa de Almeida e Silva
405982 José Francisco Mata Chaica

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promo-
ção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, 
em consequência das vacaturas resultantes das passagens à situação de 
reserva, ocorridas em 31 de julho de 2011 do 350978 sargento -ajudante 
CM Manuel de Ascenção de Deus, em 26 de agosto de 2011 do 180380 
sargento -ajudante CM Gilberto Domingues Paciência e do 179880 
sargento -ajudante CM José Gonçalves Mouzinho, em 29 de agosto de 
2011 do 410482 sargento -ajudante CM António Luís dos Santos Sousa, 
em 31 de agosto de 2011 do 197280 sargento -ajudante CM Armando 
Cesário Pires, do 188880 sargento -ajudante CM Fernando Manuel de 
Oliveira Serafim e do 199280 sargento -ajudante CM António Gomes 
Carrão, em 30 de setembro de 2011 do 3177 sargento -ajudante CM José 
Maria da Silva Burneira Lemos Marques e em 23 de novembro de 2011 
do 256679 sargento -ajudante CM Manuel Joaquim Nunes da Fonseca. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
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artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 325581 sargento -ajudante CM Alfredo Correia Dionísio.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207023301 

 Despacho n.º 7755/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de primeiro -marinheiro, 
a segundo -marinheiro da classe de operações em regime de Contrato:

9300607 Vânia Fernanda Pereira Gomes de Almeida Gaiteiro Simões

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
petivamente, nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a contar 
de 21 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele esta-
tuto. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocada 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de antigui-
dade do seu posto e classe à esquerda do 9304907 primeiro -marinheiro 
OP RC Tiago Emanuel Silva Sousa.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207026315 

 Despacho n.º 7756/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, cessar a demora na promoção, de acordo com o previsto no 
n.º 3 do artigo 62.º e promover por antiguidade ao posto de cabo, em 
conformidade com o previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, o 
primeiro -marinheiro da classe de abastecimento:

9331697 Pedro Colaço Viegas

(supranumerário), que satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de outubro de 2008, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea d) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto. A promo-
ção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta praça, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda da 9305800 cabo L Liliana 
Maria Fialho Santos Saragaço e à direita do 9333698 cabo L João Pedro 
Sousa Fontes.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207028584 

 Despacho n.º 7757/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças Ar-
madas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de maio, 
do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, 
promover por antiguidade ao posto de cabo, em conformidade com o 

previsto no artigo 286.º do mesmo estatuto, os primeiros -marinheiros 
da classe de eletricistas:

9304402 Edmundo João Barrela da Cruz
9301102 Ana Sofia Simões Franco
9336001 Hélder António Esteves Meirinho

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 287.º do mencionado esta-
tuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência das vacaturas ocorridas em 1 de janeiro de 2012, resultantes 
da atualização dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do 
Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, n.º 40/12 de 24 de julho. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estas praças, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 9322602 cabo E João António de São Marcos Esteves.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Efetivos e Registos, Miguel Nuno 
Pereira de Matos Machado da Silva, capitão -de -mar -e -guerra.

207023675 

 Despacho n.º 7758/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe manobras:

406686 António Manuel Medeiros Vicente

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado es-
tatuto, a contar de 28 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, 
em consequência da vacatura, ocorrida em 28 de dezembro de 2012, 
resultante da passagem à situação de reserva do 110979 sargento -chefe 
M Franklim de Jesus Borges, que viabilizou uma promoção ao posto 
de sargento -ajudante, ao abrigo dos números 4 e 5 do artigo 165.º do 
EMFAR. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 166281 sargento -ajudante 
M Anselmo José Palma Profano.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207026867 

 Despacho n.º 7759/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento -ajudante em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, o primeiro -sargento da classe de abastecimento:

427583 Jorge Manuel dos Santos Martins

(adido ao quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de outubro de 2012, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 175.º, e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 30 de dezembro de 2011, resultante da passagem 
à situação de reserva do 285573 sargento -chefe L José Alberto Mouroa 




